
(HO DO PRESIDENTE NQ tJl.9!Lj94

o Pr-E"slàe-nte da Gâ-ffli::l.t--a Legisl3.t lva do Olstt- ito í-edt:Fill:=
no uso de suas 2tl-ibuiç~E5 regimentais 7 e tendo e~ vista o que
deteFm~n~ o contrato nQ 001/94~ ~~Fmado entre 2s~a Casa
l_e9~slat1va e a Empresa XEROX DO BRASIL LTDA publicado no DODF de
30aí2~93 € ainda o que consta do prOC2SSO ad~jp,tst~~tivQ nQ
0i396/93~

R.E:so1 ve:::

Designal- o servidol~ EDSON GIL MARQlJES OOS SANTOS
m~.tr ícula nº 10 .. 181-631' E:;.a::c.;LtoF do Contrato n9 00í/94:, ;~_ conta?'
de 01/01/94~ caberldo ao desiqnado exercer as atr~buiçies

previstas nas Normas de EXECU~ão Orçamentiria? F~nanceira 2
Contibil do DistFrto FedeFa~~ aprovadas pejo Decreto í5L400 de
30_i2~93 € a Lei das Lic~taç~~s e Contratos nº 8.666 de
21.06R93~ aplic~veis no caso em esp~c~e a CLDF PQI~ ~oF~a do Ato
nQ 020/91~ de 10.06.91~ da Mesa DiretoTa~ j3ublicado no DO DF nQ
113/91 de 13~06.9i
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